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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá às necessidades 

abaixo especificadas.  

 

SETOR DEMANDANTE  

A solicitação de contratação parte do setor contábil e recursos humanos, sendo responsável 

o agente que este subscreve. 

 

DO OBJETO  

Contratação da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS para lecionar treinamento aos funcionários do setor de recursos humanos e 

contabilidade, em atendimento ao convênio 70.730/2021. 

 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação é necessária à capacitação dos funcionários para a perfeita condução dos 

processos de eConsignado, DIRF e EVENTOS PERIÓDICOS, mediante as atualizações do 

sistema GOVBRASIL. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto a ser contratado está previsto no Plano de Contratações Anual, disponível no sítio 

eletrônico da FUNCABES, em fl.04, com as seguintes especificações: 

Objeto: Aquisição de cursos para capacitação de colaboradores da fundação. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São requisitos da contratação: 

1) Acesso ao curso para três funcionários; 

2) Necessária a comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e social pela 

contratada, e sua manutenção ao longo da execução contratual; 

3) O envio de nota fiscal à contratante dentro do prazo de validade da proposta; 

4) liberação imediata de acesso após o pagamento; 
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5) o pronto atendimento ao usuário para sanar dúvidas administrativas e relativas ao 

conteúdo; 

6) manutenção da proposta em todos os seus termos. 

Dispensada a comprovação da capacidade técnica uma vez que a empresa já presta serviço 

para essa Fundação, conforme contrato nº 07/2021. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

3 unidades (acesso para três funcionários). 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O curso que se pretende contratar é único no mercado, tendo em vista que o curso é 

desenvolvido para ser aplicado na plataforma GOVBR, a qual atualmente é a mesma que 

fornece licença de uso do sistema de administração e gestão de recursos humanos e portal 

da transparência para esta Fundação. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR  

De acordo com a proposta comercial encaminhada pela empresa, o valor total da contratação 

é de R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Contratação do curso fornecido pela empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS (CNPJ: 00.165.960/0001-01), ministrado pelo Professor Nilton 

Flávio Viscardi, compreendendo aulas teóricas e práticas acerca da implantação e aplicação 

das mudanças tragas pelo DIRF, eConsignados e Eventos periódicos no âmbito da 

Fundação. 

 

PARCELAMENTO  

Não se aplica, por se tratar de objeto único. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Através da contratação pretendida, objetiva-se capacitar os funcionários do setor de RH e 

contabilidade no que tange à correta e segura implantação e aplicação das mudanças no 

DIRF, eConsignados e Eventos periódicos no âmbito da Fundação, para o envio mensal dos 
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eventos, conferência do INSS, FGTS, geração do plano de saúde, conferência de IRRF, 

configuração dos dependentes e pensões alimentícias.  

 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES À CONTRATAÇÃO 

Previamente à contratação pretendida não será necessário capacitar agentes públicos, 

promover adaptações físicas no ambiente, alterar os processos de trabalho, liberar espaço 

no almoxarifado ou outras providências de semelhante natureza. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Existe contratação correlata ao objeto em estudo: Processo FUNCABES nº 014/2021, 

Contrato nº 07/2021, tendo como objeto o fornecimento de licença de uso do sistema de 

administração e gestão de recursos humanos e portal da transparência. 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Uma vez que se trata de curso 100% virtual, sem necessidade de deslocamento e de material 

impresso, o impacto ambiental gerado pela contratação não excede ao normalmente 

causado pela atividade humana. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO * 

Considerando que a Fundação é entidade da Administração Pública municipal, submetendo-

se à regra da licitação (art. 37, XXI, CR); considerando que, através do Termo de Convênio 

nº 70.730/2021, a Fundação se comprometeu a contratar o fornecimento de materiais e 

serviços necessários à realização das atividades de apoio ao Ensino Integral da Rede 

Pública Municipal; considerando que o Termo de Convênio nº 70.730/2021 contempla verba 

especificamente destinada à capacitação de pessoal (“despesa operacional”); considerando 

que o curso cuja contratação é pretendida tem se demonstrado indispensável âmbito da 

FUNCABES; considerando que o curso é fornecido pela GOVERNANÇABRASIL, ministrado 

Professor Nilton Flávio Viscardi, a contratação do curso de capacitação fornecido pela 

empresa é viável e necessária. Ademais, atende adequadamente à demanda formulada e 

às as diretrizes legais, sendo os custos estimados compatíveis e inexistindo risco. 

Taubaté, 09 de maio de 2025. 

Reinaldo Justino Cypriano 

Contador 


